
MARINHA DO BRASIL

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA
(Processo Administrativo N° 63060.001655/2026-58)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

DIVISÃO DE ODONTOLOGIA

Responsável pela Demanda: NIP:

DANIELA CIA PENONI 04.0460.99

E-mail: daniela.cia@marinha.mil.br Telefone: 3445-7370

1. Objeto da Contratação:

1.1.  Eventual  aquisição  de  materiais  de  consumo odontológico  para  a  Clínica  de  Endodonࢢa  da
Divisão de Odontologia do Hospital Naval de Brasília, na forma de Pregão Eletrônico – SRP.

2. Jusࢢficaࢢva da Necessidade da Contratação:

2.1.  A aquisição visa suprir a Divisão de Odontologia com insumos para realização de atendimentos
odontológicos aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha que são atendidos no Hospital Naval de
Brasília, com a finalidade de promover a saúde oral nesses pacientes.
2.2.  Tais insumos são necessários para os atendimentos de pacientes na Clínica de Endodonࢢa da
Divisão de Odontologia e a ausência desses materiais pode causar a interrupção dos atendimentos
odontológicos nessa Clínica.
2.3.  Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços em virtude das caracterísࢢcas do bem, pois há
necessidade de aquisições frequentes de acordo com o consumo apresentado; devido à conveniência
de entregas parceladas, o que leva a um melhor controle quanto a validade dos produtos, maior
economicidade  e  menor  necessidade  de  se  manter  estoque  prévio  e  volumoso;  bem  como  a
impossibilidade de se definir previamente o quanࢢtaࢢvo a ser demandado pela Administração, haja
vista as peculiaridades do atendimento hospitalar.

3. Quanࢢdade de Serviço a ser Contratada:

3.1. A descrição dos itens, especificações e quanࢢdades estão detalhados no Termo de Referência.

4. Esࢢmaࢢva Preliminar do Valor da Contratação:

4.1. Orçamento esࢢmado: R$ 201.553,87 (duzentos e um mil e quinhentos e cinquenta e três reais e
oitenta e sete centavos). 

5. Grau de Prioridade da Contratação:
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Conࢢnuação do Documento de Formalização de Demanda do PE nº 90002/2026, do HNBra.

5.1. A  abertura  de  processo  licitatório  possui  grau  de  prioridade  necessária  e  jusࢢfica-se  pela
necessidade de adquirir os materiais de consumo odontológico para a Clínica de Endodonࢢa, uma vez
que  esses  materiais  junto  aos  equipamentos  e  o  cirurgião-denࢢsta  possibilitarão  o  atendimento
especializado aos usuários do SSM no Hospital Naval de Brasília (HNBra).

6. Prazo de entrega dos bens: 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados a parࢢr do recebimento da
Nota de Empenho, conforme quanࢢdade especificada no Termo de Referência.

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:

7.1. Cerࢢfico que a formalização  da demanda acima idenࢢficada se faz  necessária pelos  moࢢvos
expostos no item 2 do presente documento.

Brasília-DF, na data da assinatura.

DANIELA CIA PENONI
Capitão de Fragata (CD)

Responsável pela demanda

8. Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira:

8.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.

Brasília-DF, na data da assinatura.

DIANA MARQUES FERNANDES BRUNO MATHEUS FRANÇA FIGUEIREDO

Capitão de Mar e Guerra (Md) Capitão-Tenente (IM)

Agente Fiscal Gerente de Crédito
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